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Ato Pagamento de Diarias

Aprovação de Pagamento de Diárias de Viagem
A CORREGEDORA REGIONAL, autoriza, com base na Resolução CSJT n° 124/2013 e na Resolução Administrativa n° 06/2019 deste Tribunal, o

pagamento da(s) diária(s) solicitada(s) nos processos listados a seguir:

 

Processo nº 198/2025

- RAFAEL FLACH, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Atuação como juiz

substituto na VT de Vacaria e realização de pauta de audiências nos dias 11, 12 e 13 de fevereiro de 2025, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Novo Hamburgo/RS - Vacaria/RS no período de 10/02/2025 a 14/02/2025, totalizando 4,50 diária(s).

 

Processo nº 185/2025

- LUCAS PASQUALI VIEIRA, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de MOTIVO:

LOTADO EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Marau/RS no período de 10/02/2025 a 13/02/2025, totalizando 3,50 diária(s).

 

Processo nº 177/2025

- BRUNO LUÍS BRESSIANI MARTINS, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

MOTIVO: JUIZ SUBSTITUTO LOTADO, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Marau/RS - Nova Prata/RS no período de 11/02/2025 a 11/02/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 159/2025

- NADIR FÁTIMA ZANOTELLI COIMBRA, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade

de Atividade judicante na 2a. VT de Lajedo/RS., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Capão da Canoa/RS - Lajeado/RS no período de 04/02/2025 a 07/02/2025, totalizando 3,50 diária(s).

 

Processo nº 156/2025

- DENILSON DA SILVA MROGINSKI, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

ATENDIMENTO DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: São Borja/RS - Itaqui/RS no período de 03/02/2025 a 05/02/2025, totalizando 2,50 diária(s).
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Processo nº 151/2025

- OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a

finalidade de MOTIVO: TITULAR CONVOCADO AUXILIAR VICE-PRESIDÊNCIA, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Santiago/RS no período de 29/01/2025 a 30/01/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 134/2025

- VERIDIANA ULLMANN DE CAMPOS, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

MOTIVO: TITULAR EM FÉRIAS, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Santo Ângelo/RS - Ijuí/RS no período de 28/01/2025 a 30/01/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 105/2025

- GABRIELA LENZ DE LACERDA, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

Participação de Atividade de Formação na ENAMAT sobre Acesso à Justiça e Não Discriminação, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Brasília/DF no período de 16/02/2025 a 19/02/2025, totalizando 3,50 diária(s).

Aprovação de Pagamento de Diárias de Viagem
O PRESIDENTE DO TRT DA 4ª REGIÃO,  autoriza, com base na Resolução CSJT n° 124/2013 e na Resolução Administrativa n° 06/2019 deste

Tribunal, o pagamento da(s) diária(s) solicitada(s) nos processos listados a seguir:

 

Processo nº 184/2025

- EDUARDO DE MATOS SILVA, SERVIDOR SEM VÍNCULO ASSESSOR DE GESTÃO DE IMAGEM INSTITUCIONAL-CJ2 do Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Cobertura da participação da desembargadora Ana Luiza Heineck Kruse no XI Fórum Econômico

Gaúcho ¿ Tempo de Desenvolvimento. , referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Xangri-lá/RS no período de 13/02/2025 a 13/02/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 174/2025

- CARLOS ROBERTO BRETIN DE MELLO, ANALISTA JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

Fiscalização do contrato TRT4 nº 42/2024 e TRT4 nº 63/2024, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Caxias do Sul/RS no período de 14/02/2025 a 16/02/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 173/2025

- DIOGO DE SEIXAS GRIMBERG, TÉCNICO JUDICIÁRIO SECRETÁRIO-GERAL PRESIDÊNCIA-CJ4 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, com a finalidade de Participação em reuniões no âmbito do Coleprecor   , referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Brasília/DF no período de 17/02/2025 a 19/02/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 169/2025

- HELCY LUIZ GERLACH RODRIGUES, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Fiscalizar

contratos das empresas de vigilância terceirizadas nas cidades de Torres, Osório, Capão da Canoa e Tramandaí.  ID 365011, referente ao(s)

seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Torres/RS no período de 11/02/2025 a 13/02/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 168/2025

- RONALDO FELICIO DO ESPIRITO SANTO, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

Fiscalização contrato segurança terceirizada e itens de segurança nas unidades de Osório, Tramandaí, Capão da Canoa e Torres. Complemento

visita DG Gramado. ID 365011, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Torres/RS no período de 11/02/2025 a 13/02/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 154/2025

- PAULO ROBERTO DA SILVA, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Conserto de

fechaduras e colocçao de Cofre.ID364796 e 364368., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Caxias do Sul/RS no período de 06/02/2025 a 06/02/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 147/2025

- CARLOS ROBERTO BRETIN DE MELLO, ANALISTA JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

Fiscalização do contrato TRT4 nº42/2024, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Capão da Canoa/RS no período de 05/02/2025 a 05/02/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 124/2025 (Retificação 2)

- CARLOS ROBERTO BRETIN DE MELLO, ANALISTA JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

Fiscalização contrato TRT4 nº 42/2024, referente ao(s) seguinte(s) período(s):
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#1: Porto Alegre/RS - Tramandaí/RS no período de 03/02/2025 a 03/02/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 85/2025

- RONALDO FELICIO DO ESPIRITO SANTO, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

Fiscalização contrato terceirizada e itens de segurança Taquara, Gramado, Caxias do Sul, Bento Gonçalves e Farroupilha.   ID364087, referente

ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Caxias do Sul/RS no período de 28/01/2025 a 30/01/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 77/2025

- HELCY LUIZ GERLACH RODRIGUES, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Fiscalização

do contrato de vigilância das empresas de segurança terceirizada nas Varas de Taquara, Gramado, Caxias do Sul, Bento Gonçalves e Farroupilha.

ID 364087, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Caxias do Sul/RS no período de 28/01/2025 a 30/01/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 41/2025

- RICARDO ALMEIDA DA SILVA, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Transporte da

servidora Beatriz Cristina de Azevedo Graciano, ID 363165. para realização de serviço da Sesaude., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Tramandaí/RS no período de 16/01/2025 a 16/01/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 3449/2024

- GONÇALO LAUTERT MORETTO, TÉCNICO JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,

com a finalidade de Deslocamento a Porto Alegre para receber medalha/broche de 20 anos de carreira no TRT4, referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Passo Fundo/RS - Porto Alegre/RS no período de 13/12/2024 a 13/12/2024, totalizando 0,50 diária(s).

Aprovação de Pagamento de Diárias de Viagem
O VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA.,  autoriza, com base na Resolução CSJT n° 124/2013 e na Resolução Administrativa

n° 06/2019 deste Tribunal, o pagamento da(s) diária(s) solicitada(s) nos processos listados a seguir:

 

Processo nº 161/2025

- RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA, DESEMBARGADOR DO TRABALHO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, com a finalidade de Visita Institucional ao Foro Trabalhista de Rio Grande/RS, no dia 11/02/2025., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Rio Grande/RS no período de 10/02/2025 a 11/02/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 123/2025

- RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA, DESEMBARGADOR DO TRABALHO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, com a finalidade de Reuniões do mês de março do COLEPRECOR (dias 25 e 26 de março), em Brasília - DF. , referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Brasília/DF no período de 24/03/2025 a 26/03/2025, totalizando 2,50 diária(s).

Portaria

Portaria Presidência

PORTARIA GP.TRT4 Nº 456, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

PORTARIA GP.TRT4 Nº 456, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.
 
Institui Grupo de Trabalho responsável pelo planejamento do
XX Encontro Institucional da Magistratura do Trabalho do Rio
Grande do Sul.

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 325/2022, que institui a Política de Governança dos Colegiados Temáticos da Justiça do Trabalho de
primeiro e segundo graus e do próprio Conselho;
CONSIDERANDO a realização do XX Encontro Institucional da Magistratura do Trabalho do Rio Grande do Sul no ano de 2025, no período de 08
a 10 de outubro;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 719/2025,
RESOLVE:
CAPÍTULO I 
DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho para planejar o XX Encontro Institucional da Magistratura do Trabalho do Rio Grande do Sul.
CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO
Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes membros: 
I – Desembargador Fabiano Holz Beserra, indicado pela Escola Judicial; 
II – Desembargadora Maria Silvana Rotta Tedesco, indicada pela Escola Judicial; 
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III – Juíza Maria Cristina Santos Perez, indicada pela Presidência; 
IV – Juiz Rodrigo Trindade de Souza, indicado pela Presidência; 
V – Juiz Tiago Mallmann Sulzbach, indicado pela AMATRA IV; 
VI – Juíza Rachel Albuquerque de Medeiros Mello, indicada pela AMATRA IV. 
Parágrafo único. O Desembargador Fabiano Holz Beserra coordenará o Grupo de Trabalho, que terá como vice-coordenadora a Desembargadora
Maria Silvana Rotta Tedesco.
 
CAPÍTULO III 
DAS ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR
Art. 3º Cabe ao coordenador do Grupo de Trabalho: 
I - convocar ou fazer convocar reuniões ordinárias e extraordinárias; 
II - comparecer a todas as reuniões, pessoalmente ou representado pela vice-coordenadora; 
III - estabelecer e fazer cumprir cronograma de atividades; 
IV - zelar pela eficiência do colegiado; 
V - mediar conflitos relativos à atuação do colegiado; 
VI - imprimir celeridade aos processos de deliberação; e 
VII - validar eletronicamente as atas de reunião.
CAPÍTULO IV 
DO APOIO EXECUTIVO
Art. 4º A Escola Judicial atuará como Unidade de Apoio Executivo (UAE) do colegiado temático. 
§ 1º Para os fins do caput deste artigo, cabe à UAE: 
I - receber, organizar e registrar em pauta os assuntos a serem debatidos nas reuniões; 
II - enviar aos membros do colegiado as pautas e demais documentos necessários para a realização da reunião; 
III - convidar os membros para reuniões convocadas pelo coordenador ou por 1/3 (um terço) dos membros do colegiado; 
IV - providenciar os recursos físicos e tecnológicos para as reuniões; 
V - redigir e encaminhar para validação eletrônica do(a) coordenador(a) as atas das reuniões; 
VI - encaminhar para publicação as atas das reuniões e demais documentos, exceto quando contiverem informação total ou parcialmente sigilosa,
hipótese em que se publicará certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo; 
VII - monitorar o conteúdo e a vigência dos atos normativos referentes ao colegiado; 
VIII - providenciar e fornecer informações a respeito do colegiado, quando requeridas por parte interessada; e 
IX - instruir o Processo Administrativo (PROAD) instituidor do grupo com as atas das reuniões e, quando necessário, autuar novo PROAD
associado ao principal para tratar de demandas derivadas da atuação do grupo. 
§ 2º Cabe ao titular ou à titular da UAE: 
I - zelar pelo cumprimento das atribuições estabelecidas no § 1º deste artigo; 
II - manter atualizadas as informações repassadas à Secretaria de Governança e Gestão Estratégica a respeito do colegiado para constar no sítio
eletrônico do Tribunal, inclusive no que diz respeito ao conteúdo e à vigência dos atos normativos; 
III - dar ciência ao coordenador ou coordenadora do colegiado sobre eventual inobservância da periodicidade de realização das reuniões
ordinárias; 
IV - reportar ao coordenador ou coordenadora as ocorrências que possam dificultar, direta ou indiretamente, a realização de reuniões do colegiado
e/ou a divulgação dos documentos por ele produzidos; e 
V - reportar à Presidência do Tribunal as ocorrências a que faz referência o inciso IV deste parágrafo, em caso de omissão do coordenador ou
coordenadora. 
§ 3º As atribuições mencionadas no § 2º deste artigo poderão ser delegadas pelo(a) titular da UAE a servidor(a) a ele(a) subordinado(a).
CAPÍTULO V 
DAS REUNIÕES
Art. 5º O Grupo de Trabalho se reunirá, ordinariamente, a cada 2 (dois) meses, e, extraordinariamente, quando necessário. 
§ 1º As reuniões serão presenciais, telepresenciais ou híbridas. 
§ 2º As reuniões ordinárias ocorrerão em datas fixadas pelo coordenador ou coordenadora, observadas a periodicidade estabelecida no caput
deste artigo e a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas para convocação. 
§ 3º A convocação para as reuniões se dará por qualquer meio admitido em direito, dispensada a antecedência mínima no caso de reunião
extraordinária. 
§ 4º Se ocorrerem duas ou mais reuniões num mesmo mês, faculta-se ao colegiado, com a concordância de seu coordenador ou coordenadora,
proceder à publicação de ata mensal única, com o registro dos fatos ocorridos nas reuniões do período.
Art. 6º O grupo poderá convidar, para participar como colaboradores, sem direito a voto, representantes de órgãos ou unidades organizacionais do
Tribunal e profissionais de outras instituições ligadas a campo de conhecimento afim.
CAPÍTULO VI 
DAS PAUTAS E ATAS DE REUNIÃO
Art. 7º As atas conterão, no mínimo, as seguintes informações: 
I - a data, o horário e o local da reunião; 
II - o breve relato das manifestações ocorridas durante a reunião; 
III - as deliberações tomadas; 
IV - o responsável e o prazo para cumprimento de cada deliberação; e 
V - os nomes dos participantes. 
§ 1º As pautas poderão integrar o conteúdo das atas de reunião, em vez de serem apresentadas em documento à parte. 
§ 2º A ata deverá ser elaborada e validada, preferencialmente, ao final da reunião. 
§ 3º Sendo inviável o cumprimento da determinação do parágrafo anterior, o redator da ata terá 48 (quarenta e oito) horas para concluí-la, quando
deverá disponibilizá-la aos demais integrantes do grupo, por e-mail, que terão prazo de 48 (quarenta e oito) horas para validação do documento. 
§ 4º As pautas e as atas serão publicadas no sítio eletrônico do Tribunal, até 10 (dez) dias depois de realizada a reunião, devendo ser
encaminhadas à Presidência para ciência e à Secretaria de Governança e Gestão Estratégica para ciência e publicação. 
§ 5º Cabe à UAE diligenciar para que os prazos estabelecidos neste artigo sejam atendidos.
 
CAPÍTULO VII 
DO QUORUM DE REUNIÃO E DO QUORUM DE VOTAÇÃO
Art. 8º Para instalar-se reunião do Grupo de Trabalho, será exigido quorum de 50% mais um dos membros, presente o coordenador ou
coordenadora, ou o vice-coordenador ou vice-coordenadora.
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Art. 9º As deliberações do Grupo de Trabalho serão tomadas por maioria simples, considerado o número de membros presentes na reunião. 
§ 1º Os membros do colegiado terão voto de igual peso. 
§ 2º Como critério de desempate, considera-se qualificado o voto do coordenador ou coordenadora.
CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 10. O Grupo de Trabalho manterá diálogo com outros colegiados temáticos, com a Administração do Tribunal e com demais partes
interessadas, nos termos do artigo 31 da Resolução CSJT nº 325/2022.
Art. 11. O direito de acesso a documentos, ou a informações neles contidas, utilizados como fundamento para tomada de decisão ou ato
administrativo será assegurado apenas com a edição do respectivo ato decisório, quando, a critério do colegiado, o acesso prévio puder prejudicar
a tomada da decisão ou seus efeitos.
Art. 12. O Grupo de Trabalho atuará até a data final prevista para a realização do XX Encontro Institucional da Magistratura do Trabalho do Rio
Grande do Sul.
Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência.
Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA 
Presidente do TRT da 4ª Região/RS 

 

Portaria Secretaria de Gestão de Pessoas

 
PORTARIA nº 472, de 18 de fevereiro de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 789/2025, resolve: 1. DISPENSAR o servidor TALES
SOUZA EGGRES (108057), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Apoio de Serviços Diversos, da função comissionada
de ASSISTENTE DE SECRETARIA-DIRETOR ADJUNTO-FC05, da 1ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo. 2. DECLARAR VAGA, em
decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE DE SECRETARIA-DIRETOR ADJUNTO-FC05, acima referida. MARIA AUGUSTA
KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 473, de 18 de fevereiro de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 789/2025, resolve: DESIGNAR o servidor LEANDRO
CACERES SOUZA(91871), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de ASSISTENTE
DE SECRETARIA-DIRETOR ADJUNTO-FC05, da 1ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da
Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 334, de 04 de fevereiro de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 615/2025, resolve: 1. DISPENSAR a servidora CLARISSA
ANGELICA FANTINEL (93769), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO TRIB-FC04, da Coordenadoria de Formação e Aperfeiçoamento Jurídico. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função
comissionada de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO TRIB-FC04, acima referida. 3. REMOVER, de ofício, a referida servidora, da Coordenadoria de
Formação e Aperfeiçoamento Jurídico para o Gabinete da Exma. Desembargadora Maria Silvana Rotta Tedesco. 4. DESIGNAR a referida
servidora para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, no Gabinete da Exma. Desembargadora Maria Silvana
Rotta Tedesco. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 384, de 11 de fevereiro de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 767/2025, resolve: DESIGNAR a servidora PEROLA
PRISCILA DA SILVA ROCHA (120359), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de
ASSISTENTE-FC02, da Secretaria Executiva da Escola Judicial. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
 
PORTARIA nº 381, de 11 de fevereiro de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 767/2025, resolve: 1. DISPENSAR a servidora FERNANDA
MARIA AGUILHERA DOS SANTOS (120090), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de
ASSISTENTE-FC02, vinculada à Secretaria Executiva da Escola Judiciária. 2. DESIGNAR a referida servidora para exercer a função
comissionada de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO TRIB-FC04, na Coordenadoria de Formação e Aperfeiçoamento Jurídico. 3. DECLARAR
VAGA, em decorrência, a função comissionada referida no item 1. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 487, de 19 de fevereiro de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 986/2025, resolve: DESIGNAR a servidora GRAZIELA
JASS VENZKE (120863), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE
GABINETE DE PRIMEIRO GRAU-FC04, da 2ª Vara do Trabalho de Canoas. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão
de Pessoas.
 
PORTARIA nº 483, de 19 de fevereiro de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 1009/2025, resolve: DESIGNAR a servidora DANIELLE
MARIA MONTILHO (119784), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE
SECRETARIA-FC04, da 3ª Vara do Trabalho de Erechim. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
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PORTARIA nº 448, de 17 de fevereiro de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 792/2025, resolve: 1. DISPENSAR a servidora ADRIANA
ZMUDA (66559), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, do
Gabinete do Exmo. Desembargador Cláudio Antônio Cassou Barbosa. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de
ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, acima referida. 3. REMOVER, de ofício, a referida servidora, do Gabinete do Exmo. Desembargador Cláudio
Antônio Cassou Barbosa para o GABINETE DO EXMO. DESEMBARGADOR GEORGE ACHUTTI. 4. DESIGNAR a referida servidora para exercer
a função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, no Gabinete do Exmo. Desembargador George Achutti. MARIA AUGUSTA
KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas. 
 
 

Secretaria de Apoio aos Magistrados

Portaria

Portaria - SEAMA

PORTARIA SEAMA N. 36, 17 de fevereiro de 2025
A CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

 

       1 - Designar os Exmos. Juízes do Trabalho Substitutos, abaixo mencionados, para substituir, nas unidades judiciárias, nas datas indicadas:

CAROLINA CAUDURO DIAS DE PAIVA, 2ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, de 05/03/2025 a 24/03/2025, MOTIVO: TITULAR EM

FÉRIAS Parcial J1,  sem prejuízo de designação anterior.

LAURA BALBUENA VALENTE, 1ª VARA DO TRABALHO DE BENTO GONÇALVES, de 05/03/2025 a 24/03/2025, MOTIVO: TITULAR EM

FÉRIAS Parcial J1,  sem prejuízo de designação anterior.

PAULO ROBERTO DORNELLES JUNIOR, 2ª VARA DO TRABALHO DE SANTA MARIA, de 05/03/2025 a 03/04/2025, MOTIVO: TITULAR EM

FÉRIAS Parcial J1,  sem prejuízo de designação anterior.

BÁRBARA FAGUNDES, 9ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, de 05/03/2025 a 03/04/2025, MOTIVO: TITULAR EM FÉRIAS Parcial J1,

sem prejuízo de designação anterior.

CHARLES LOPES KUHN, 4ª VARA DO TRABALHO DE TAQUARA, de 27/03/2025 a 15/04/2025, MOTIVO: TITULAR EM FÉRIAS Parcial J1,

sem prejuízo de designação anterior.Porto Alegre, 17 de fevereiro de 2025.

 

 

 

Documento assinado digitalmente

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

PORTARIA SEAMA N. 37, 17 de fevereiro de 2025
A CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

 

       1 - Designar os Exmos. Juízes do Trabalho Substitutos, abaixo mencionados, para substituir, nas unidades judiciárias, nas datas indicadas:

EDUARDO BATISTA VARGAS, 5ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO, de 10/03/2025 a 29/03/2025, MOTIVO: TITULAR EM FÉRIAS

Parcial J1,  sem prejuízo de designação anterior.

MAURÍCIO GRAEFF BURIN, 12ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, de 17/03/2025 a 21/03/2025, MOTIVO: TITULAR EM FÉRIAS

Parcial J1,  sem prejuízo de designação anterior.

THIAGO BOLDT DE SOUZA, 4ª VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO, de 17/03/2025 a 15/04/2025, MOTIVO: TITULAR EM FÉRIAS

Parcial J1,  sem prejuízo de designação anterior.

CÍNTHIA MACHADO DE OLIVEIRA, VARA DO TRABALHO DE ESTÂNCIA VELHA, de 17/03/2025 a 05/04/2025, MOTIVO: TITULAR EM FÉRIAS

Parcial J1,  sem prejuízo de designação anterior.

VINÍCIUS DE PAULA LÖBLEIN, VARA DO TRABALHO DE CARAZINHO, de 17/03/2025 a 05/04/2025, MOTIVO: TITULAR EM FÉRIAS Parcial

J1,  sem prejuízo de designação anterior.Porto Alegre, 17 de fevereiro de 2025.

 

 

 

Documento assinado digitalmente

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

PORTARIA SEAMA N. 38, 17 de fevereiro de 2025
A CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE
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       1 - Designar a Exma. Juíza do Trabalho, abaixo mencionada, para substituir, na unidade judiciária, nas datas indicadas:

BERNARDA NUBIA TOLDO, 2ª VARA DO TRABALHO DE SAPUCAIA DO SUL, de 20/03/2025 a 08/04/2025, MOTIVO: TITULAR EM FÉRIAS

Parcial J1,  sem prejuízo das atividades normais.

       2 - Designar os Exmos. Juízes do Trabalho Substitutos, abaixo mencionados, para substituir, nas unidades judiciárias, nas datas indicadas:

CAMILA TESSER WILHELMS, 5ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, de 17/03/2025 a 05/04/2025, MOTIVO: TITULAR EM FÉRIAS

Parcial J1,  sem prejuízo de designação anterior.

CRISTIANO FRAGA, VARA DO TRABALHO DE TRÊS PASSOS, de 17/03/2025 a 05/04/2025, MOTIVO: TITULAR EM FÉRIAS Parcial J1,  sem

prejuízo de designação anterior.

RAQUEL GONÇALVES SEARA, 27ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, de 20/03/2025 a 08/04/2025, MOTIVO: TITULAR EM FÉRIAS

Parcial J1,  sem prejuízo de designação anterior.Porto Alegre, 17 de fevereiro de 2025.

 

 

 

Documento assinado digitalmente

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

PORTARIA SEAMA N. 39, 17 de fevereiro de 2025
A CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

 

       1 - Designar os Exmos. Juízes do Trabalho Substitutos, abaixo mencionados, para substituir, nas unidades judiciárias, nas datas indicadas:

MICHELE DAOU, VARA DO TRABALHO DE FREDERICO WESTPHALEN, de 24/03/2025 a 12/04/2025, MOTIVO: TITULAR EM FÉRIAS Parcial

J1,  sem prejuízo de designação anterior.

IVANISE MARILENE UHLIG DE BARROS, 2ª VARA DO TRABALHO DE GRAMADO, de 24/03/2025 a 12/04/2025, MOTIVO: TITULAR EM

FÉRIAS Parcial J1,  sem prejuízo de designação anterior.

ROBERTA TESTANI, 23ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, de 27/03/2025 a 15/04/2025, MOTIVO: TITULAR EM FÉRIAS Parcial J1,

sem prejuízo de designação anterior.

VINÍCIUS DE PAULA LÖBLEIN, VARA DO TRABALHO DE CRUZ ALTA, de 27/03/2025 a 15/04/2025, MOTIVO: TITULAR EM FÉRIAS Parcial J1,

sem prejuízo de designação anterior.

RAFAEL FIDELIS DE BARROS, 20ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, de 27/03/2025 a 15/04/2025, MOTIVO: TITULAR EM FÉRIAS

Parcial J1,  sem prejuízo de designação anterior.Porto Alegre, 17 de fevereiro de 2025.

 

 

 

Documento assinado digitalmente

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

PORTARIA SEAMA N. 40, 18 de fevereiro de 2025
A CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

 

       1 - Designar a Exma. Juíza do Trabalho Substituta, abaixo mencionada, para substituir, na unidade judiciária, na data indicada:

DANIELA FLOSS, 1ª VARA DO TRABALHO DE CAXIAS DO SUL, no dia 20/02/2025, MOTIVO: TITULAR EM LTS Plena J1,  sem prejuízo de

designação anterior.Porto Alegre, 18 de fevereiro de 2025.

 

 

 

Documento assinado digitalmente

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

PORTARIA SEAMA N. 41, 18 de fevereiro de 2025
A CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

 

       1 - Designar a Exma. Juíza do Trabalho Substituta, abaixo mencionada, para substituir, na unidade judiciária, nas datas indicadas:

ANDRÉIA CRISTINA BERNARDI WIEBBELLING, 2ª VARA DO TRABALHO DE GRAVATAÍ, de 03/02/2025 a 17/02/2025, MOTIVO: TITULAR EM

FÉRIAS Parcial J1,  sem prejuízo de designação anterior.Porto Alegre, 18 de fevereiro de 2025.
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Documento assinado digitalmente

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

PORTARIA SEAMA N. 42, 18 de fevereiro de 2025
A CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

 

       1 - Cessar o efeito da Portaria, abaixo mencionada:

 

 

 

Portaria SEAMA N. 21/2025, a partir de 24/02/2025, no que concerne à designação do Exmo. Juiz do Trabalho Substituto ALEXANDRE KNORST,

para substituir na 13ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, de 01/02/2025 a 28/02/2025;

 

 

 

 

 

 

 

 

Porto Alegre, 18 de fevereiro de 2025.

 

 

 

Documento assinado digitalmente

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

PORTARIA SEAMA N. 44, 19 de fevereiro de 2025
A CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

 

       1 - Designar o Exmo. Juiz do Trabalho Substituto, abaixo mencionado, para atuar, na unidade judiciária, na data indicada:

LEO MAURO AYUB DE VARGAS E SA, NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 DA VARA DO TRABALHO DE VIAMÃO, no dia 12/02/2025, ATUAR EM

CEJUSC/NÚCLEO ESPECIALIZADO Plena J3,  sem prejuízo de designação anterior.Porto Alegre, 19 de fevereiro de 2025.

 

 

 

Documento assinado digitalmente

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região
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